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DECRETO Nº 8315/2026. 
De 09 de junho de 2026. 

 
 

SÚMULA: “Exonera Comissionado do Poder 
Executivo Municipal e Nomeia Comissionado 
do Poder Executivo Municipal, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo n. 40.858/2026: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica exonerado do cargo de Assessor Técnico III e Coordenador III da 
Secretaria Municipal de Comunicação Social, o servidor: Igor Tael Adam Santos 
Chiesorin, matricula sob o n.º 363.176, a partir de 09 de junho de 2026. 
 
Art. 2º.  Fica nomeado para ocupar o cargo de Diretor de Área - DA- da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, o servidor: Igor Tael Adam Santos Chiesorin, 
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.098.269-**, portador da cédula de identidade nº 
**.361.040-* SESP/PR, a partir de 09 de junho de 2026. 
 
Parágrafo único: O servidor nomeado no caput deste artigo, deverá: Promover a 
organização de pautas, conforme as solicitações das Secretarias, demandas dos 
veículos de comunicação e também os temas discutidos diariamente entre a equipe de 
Comunicação; Passar sugestões de pautas que envolvam interesses da Prefeitura e que 
tenham relevância para os veículos regionais ou locais conforme a abrangência do tema 
(pauta); Realizar entrevistas, com personagens e autoridades para a confecção de 
matérias; Editar conteúdos para as publicações das redes sociais; Responder, 
juntamente com a equipe, questionamentos e orientações nas redes sociais; 
Gerenciamento de mídias digitais; Encaminhamento de matérias da Prefeitura para 
mídias locais e regionais com mailing que ultrapassa 80 veículos de comunicação, 
incluindo colunistas e publicações especiais. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a partir 
das datas supracitadas nos artigos anteriores, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
   Fazenda Rio Grande, 09 de junho de 2026. 

 
 

                                                  Luiz Sergio Claudino 
                                                 Prefeito em Exercício. 
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